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P O R T A R I A Nº 350/2023 
 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONCEDE 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares, a que faz jus o (a) servidor (a) Márcia Cristina Martins Alves, 

matrícula 1559, ocupante do cargo de Chefe de Gabinete, do quadro de Servidores 

Comissionados da Câmara Municipal, conforme Legislação em Vigor, em especial 

a Lei nº 2.055 de 15/02/2011 e alterações, referente ao período de trabalho 

03/05/2022 a 02/05/2023, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento do 

valor de 1/3 (um terço) sobre seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 04/09/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 4 de setembro de 2023. 

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 

 

Recursos HumanosOutros Atos
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P O R T A R I A Nº 351/2023 
 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, em especial a Resolução nº 34/2021 e o Ato da 

Mesa nº 19/2021, RESOLVE: 

 

 

Art. 1º DETERMINAR a abertura de Sindicância, nos termos do artigo 9 da Resolução 

34/2021, para apurar responsabilidades na condução do Processo Licitatório para 

Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Controle de Acesso e 

Serviços de Limpeza, Conservação e Higienização de Bens Móveis e Imóveis nas 

dependências da Câmara Municipal de Itapevi, tendo em vista que há indícios de violações 

contidas no artigo 3º, § 2º, da Resolução supramencionada, podendo ao final concluir a 

Comissão pela instauração de processo administrativo processante, disciplinar ou pelo seu 

arquivamento.  

 

Art. 2º Para cumprimento do disposto no artigo anterior, fica designada a Comissão 

Permanente Processante, a qual ficará responsável pela condução do processo: 

I - Presidente: Carlos José Soares. 

II - Membros: Renato Cândido da Silva e Thiago Tavares Martins Moreira. 

 

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos trabalhos, 

podendo ser  prorrogado por igual período. 

 

Art. 4º Esta Portaria produz efeitos a partir de 05/09/2023 e entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

  

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 5 de setembro de 2023. 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO  

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 352/2023 
 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, em especial a Resolução nº 34/2021 e o Ato da 

Mesa nº 19/2021, RESOLVE: 

 

 

Art. 1º DETERMINAR a abertura de Sindicância, nos termos do artigo 9 da Resolução 

34/2021, para apurar a conduta da empresa P2P Works Comércio e Serviços LTDA, 

tendo em vista que há indícios de violações contidas no artigo 3º, § 2º, da Resolução 

supramencionada, podendo ao final concluir a Comissão pela instauração de processo 

administrativo processante, disciplinar ou pelo seu arquivamento.  

 

Art. 2º Para cumprimento do disposto no artigo anterior, fica designada a Comissão 

Permanente Processante, a qual ficará responsável pela condução do processo: 

I - Presidente: Thiago Tavares Martins Moreira. 

II - Membros: Sidinéia Maria da Silva Campos e Carlos José Soares. 

 

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos trabalhos, 

podendo ser  prorrogado por igual período. 

 

Art. 4º Esta Portaria produz efeitos a partir de 05/09/2023 e entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

  

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 5 de setembro de 2023. 

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO  

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 353/2023 
 

  

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONVERTE 10 (dez) dias de férias em 

pecúnia, a que faz jus o (a) servidor (a) Ana Paula Ramos Galvão, matrícula 680, 

ocupante do cargo Assistente Legislativo, do quadro de Servidores Efetivos da 

Câmara Municipal, conforme Legislação em Vigor, em especial a Lei nº 2.055 de 

15/02/2011 e alterações, referente ao período de trabalho de 28/01/2022 a 

27/01/2023, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento do valor de 1/3 

(um terço) sobre os seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 05/09/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 05 de setembro de 2023.  

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 354/2023 
 

  

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONVERTE 10 (dez) dias de férias em 

pecúnia, a que faz jus o (a) servidor (a) Cleide Martins Pereira da Silva, matrícula 

748, ocupante do cargo Auxiliar Legislativo II, do quadro de Servidores Efetivos da 

Câmara Municipal, conforme Legislação em Vigor, em especial a Lei nº 2.055 de 

15/02/2011 e alterações, referente ao período de trabalho de 02/09/2022 a 

01/09/2023, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento do valor de 1/3 

(um terço) sobre os seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 05/09/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 05 de setembro de 2023.  

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 355/2023 
 

  

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONVERTE 10 (dez) dias de férias em 

pecúnia, a que faz jus o (a) servidor (a) Daniela Martins Cappi, matrícula 79, 

ocupante do cargo Técnico em Finanças, do quadro de Servidores Efetivos da 

Câmara Municipal, conforme Legislação em Vigor, em especial a Lei nº 2.055 de 

15/02/2011 e alterações, referente ao período de trabalho de 03/08/2022 a 

02/08/2023, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento do valor de 1/3 

(um terço) sobre os seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 05/09/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 05 de setembro de 2023.  

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 356/2023 
 

  

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONVERTE 10 (dez) dias de férias em 

pecúnia, a que faz jus o (a) servidor (a) Douglas da Silva Lopes, matrícula 908, 

ocupante do cargo Assistente Legislativo, do quadro de Servidores Efetivos da 

Câmara Municipal, conforme Legislação em Vigor, em especial a Lei nº 2.055 de 

15/02/2011 e alterações, referente ao período de trabalho de 01/12/2021 a 

30/11/2022, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento do valor de 1/3 

(um terço) sobre os seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 05/09/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 05 de setembro de 2023.  

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 357/2023 
 

  

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONVERTE 10 (dez) dias de férias em 

pecúnia, a que faz jus o (a) servidor (a) Ederson Oliveira Rodrigues, matrícula 

1577, ocupante do cargo Assistente Legislativo, do quadro de Servidores Efetivos 

da Câmara Municipal, conforme Legislação em Vigor, em especial a Lei nº 2.055 

de 15/02/2011 e alterações, referente ao período de trabalho de 12/08/2022 a 

11/08/2023, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento do valor de 1/3 

(um terço) sobre os seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 05/09/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 05 de setembro de 2023.  

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 358/2023 
 

  

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONVERTE 10 (dez) dias de férias em 

pecúnia, a que faz jus o (a) servidor (a) Jefferson Cleiton Nunes Marques, 

matrícula 909, ocupante do cargo Assistente Legislativo, do quadro de Servidores 

Efetivos da Câmara Municipal, conforme Legislação em Vigor, em especial a Lei nº 

2.055 de 15/02/2011 e alterações, referente ao período de trabalho de 01/12/2021 a 

30/11/2022, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento do valor de 1/3 

(um terço) sobre os seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 05/09/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 05 de setembro de 2023.  

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 359/2023 
 

  

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONVERTE 10 (dez) dias de férias em 

pecúnia, a que faz jus o (a) servidor (a) Miltes Chaluppe, matrícula 738, ocupante 

do cargo Auxiliar Legislativo I, do quadro de Servidores Efetivos da Câmara 

Municipal, conforme Legislação em Vigor, em especial a Lei nº 2.055 de 15/02/2011 

e alterações, referente ao período de trabalho de 02/07/2022 a 01/07/2023, a partir 

desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento do valor de 1/3 (um terço) sobre os 

seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 05/09/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 05 de setembro de 2023.  

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 360/2023 
 

  

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONVERTE 10 (dez) dias de férias em 

pecúnia, a que faz jus o (a) servidor (a) Moacir Campos dos Santos, matrícula 739, 

ocupante do cargo Auxiliar Legislativo I, do quadro de Servidores Efetivos da 

Câmara Municipal, conforme Legislação em Vigor, em especial a Lei nº 2.055 de 

15/02/2011 e alterações, referente ao período de trabalho de 02/07/2022 a 

01/07/2023, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento do valor de 1/3 

(um terço) sobre os seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 05/09/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 05 de setembro de 2023.  

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 361/2023 
 

  

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONVERTE 10 (dez) dias de férias em 

pecúnia, a que faz jus o (a) servidor (a) Rita de Cássia Soares, matrícula 1482, 

ocupante do cargo Assistente Legislativo, do quadro de Servidores Efetivos da 

Câmara Municipal, conforme Legislação em Vigor, em especial a Lei nº 2.055 de 

15/02/2011 e alterações, referente ao período de trabalho de 09/04/2022 a 

08/04/2023, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento do valor de 1/3 

(um terço) sobre os seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 05/09/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 05 de setembro de 2023.  

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 362/2023 
 

  

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONVERTE 10 (dez) dias de férias em 

pecúnia, a que faz jus o (a) servidor (a) Sidinéia Maria da Silva Campos, matrícula 

688, ocupante do cargo Assistente Legislativo, do quadro de Servidores Efetivos da 

Câmara Municipal, conforme Legislação em Vigor, em especial a Lei nº 2.055 de 

15/02/2011 e alterações, referente ao período de trabalho de 28/01/2022 a 

27/01/2023, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento do valor de 1/3 

(um terço) sobre os seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 05/09/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 05 de setembro de 2023.  

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 363/2023 
 

  

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONVERTE 10 (dez) dias de férias em 

pecúnia, a que faz jus o (a) servidor (a) Wadyson Heneas Costa Santos, matrícula 

690, ocupante do cargo Assistente Legislativo, do quadro de Servidores Efetivos da 

Câmara Municipal, conforme Legislação em Vigor, em especial a Lei nº 2.055 de 

15/02/2011 e alterações, referente ao período de trabalho de 28/01/2022 a 

27/01/2023, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento do valor de 1/3 

(um terço) sobre os seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 05/09/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 05 de setembro de 2023.  

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 
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Processo nº. 061/2023 – Pregão Eletrônico nº. 003/2023. – Na publicação no Diário Oficial do 

Legislativo, Ano 03, número 173 de 01 de setembro de 2023, onde se lê Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº. 003/2023, leia-se Pregão Eletrônico nº. 003/2023. Itapevi, 05 de setembro 

de 2023. – Coordenadoria de Licitações e Contratos. 

 

PROCESSO Nº 036/2023 – PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2023. De posse 

dos documentos que compõem o processo licitatório supra, que objetiva a Contratação de empresa 

especializada para gravação e filmagem das Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Audiências 

Públicas, Sessões Solenes e Eventos da Câmara Municipal de Itapevi, HOMOLOGO o 

procedimento, que adjudicou o objeto licitado às proponentes ANDREA GREGÓRIO FERREIRA 

DIAS. Itapevi, 05 de setembro de 2023. – THIAGO DA SILVA SANTOS – Presidente. 

 

LicitaçãoOutros Atos
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